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PROJETO DE LEI r? 88 /21 

JANNDADE 
Confere nova redação ao artigo 20 da Lei 
n° 7.769, de 28 de março de 2022, que 
institui o Regime de Previdência 
Complementar no âmbito do Município 
de Mogi das Cruzes; fixa o limite 
máximo para a concessão de 
aposentadorias e pensões pelo regime de 
previdência de que trata o artigo 40 da 
Constituição Federal; autoriza a adesão a 
plano de benefícios de previdência 
complementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° O artigo 20 da Lei n° 7.769. de 28 de março de 2022, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 20. Até o início da vigência do Regime de Previdência Complementar 
previsto na forma do artigo 3° desta lei, as nomeações de novos servidores de 
cargo efetivo do Município de Mogi das Cruzes, que possuam o subsídio ou a 
remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido para 
os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência 
Social, serão admitidas apenas nas seguintes hipóteses: 

I - para reposição do quadro defasado de servidores; 
II - nas áreas de educação, saúde e segurança, hipóteses em que, além da 
recomposição do quadro, poderão ser nomeados novos servidores para 
ampliação do respectivo efetivo." 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer ao Projeto de Lei n° 088/2022 
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A Mensagem GP n° 149/2022, de iniciativa do Senhor Prefeito. capeia a 
proposta legislativa em destaque e confere nova redação ao artigo 20. da Lei n° 7.769. 
de 28 de março de 2022, que institui o Regime de Previdência Complementar e dá 
outras providências. 

O escopo da proposta legislativa visa promover adequação no citado 
dispositivo legal. conforme se verifica no Memorando 4.566/2022 (fls. 04), de iniciativa 
da Secretaria Municipal de Gestão Pública, que faz alerta para a necessidade da 
Administração realizar a reposição de servidores do Quadro de Pessoal, por 
defasagem, e que tal necessidade não encontrou previsão legal no artigo 20 da Lei n° 
7.769/22. que previu tão somente a reposição de pessoal de setores primordiais como 
a educação. saúde e segurança. 

Ocorre que todo o procedimento para a entrada efetiva do Regime 
Complementar instituído pela Lei n° 7.769/22 depende de formulação de convênios 
traduzido em processos e procedimentos que demandam tempo. tempo este que muitas 
vezes a Administração Municipal não tem e não pode esperar para a reposição de seu 
quadro de servidores e cumprir sua função primordial de bem atender aos anseios da 
nossa população. 

A proposta inicialmente foi submetida aos órgãos da Administração 
Municipal, entre eles destacamos o IPREM — Instituto de Previdência Municipal de Mogi 
das Cruzes (fls. 10v0) e também a Procuradoria do Consultivo Geral (fls. 12/14v0), que 
em resumo concluíram pela continuidade do andamento do anteprojeto, face a 
inexistência de ilegalidades ou inconstitucionalidades formais ou materiais. 

Analisada toda a proposta, bem como os documentos que integram a 
Mensagem GP n° 149/2022 sob a ótica e peculiaridades atinentes a esta Comissão 
Permanente de Justiça e Redação e ausentes os óbices redacionais e legais, é o 
presente parecer pela normal tramitação do Projeto de Lei n° 088/2022. 

CPJR, 07 de julho de 2022. 

FERNANDA MORENO DA SILVA 
Presidente — Relatora 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação do Parecer da CPJR ao Projeto de Lei n° 088/2022 fls. 02 

CARLOS LUCAREFSKI IDUI 
Membro 

Membro 

ER' MARTINS 
embro 

MILTON LINS DA SILVA 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer ao Projeto de Lei n° 088/2022 

A proposta legislativa em destaque, de inciativa do Poder 
Executivo, confere nova redação ao artigo 20 da Lei n° 7.769. de 28 de março 
de 2022, que institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do 
Município de Mogi das Cruzes; fixa o limite máximo para a concessão de 
aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o artigo 40 
da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência 
complementar e dá outras providências, conforme se verifica na inicial da 
Mensagem GP n° 149/22. que capeia a mesma. 

O pedido de alteração teve início com Memorando 4.566 da 
Secretaria de Gestão Pública, que alertou para a impossibilidade de nomeações 
de servidores cujos subsídios ou remunerações ultrapassem o teto do Regime 
Geral de Previdência Social, em 2022 fixado em R$7.087.22, com a atual 
redação do artigo 20 da Lei n° 7.769/22, solicitação acolhida pelo Senhor Prefeito 
e que tramitou regularmente pelos órgãos competentes até a formulação e envio 
de proposta para esta Casa de Leis, que se aprovada irá possibilitar a nomeação 
de servidores para recompor o Quadro de Pessoal defasado por exonerações e 
aposentadorias. 

A Comissão Permanente de Justiça e Redação declara que a 
proposta em seus aspectos jurídicos não apresenta óbices legais e formais e 
conclui pela sua normal tramitação. 

Diante do acima relatado e após análise da matéria, verificada a 
ausência de óbices de natureza financeira e orçamentária na proposta legislativa 
sob exame, é o parecer pela sua normal tramitação. 

CPFO, 11 de julho de 2022 

PEDR OMURA 
Presi elator 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação do Parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei n° 
088/2022 

MARIA LUIZA FERNANDES 
Membro 

JOSÉ FRANC 

JOSÉ LUIZ FURTADO 
Membro 

lO V. MACEDO VITOR SHOZO EMORI 
Membro Membro 



Oficio GPE n.° 254/22 

Senhor Prefeito 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Mogi das Cruzes. em 15 de julho de 2.022. 

19348 / 2022 20/07/2022 13:47 

CAI: 275889 
Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS (.;RUZES- CMMC 

Assunto: PROJETO DE LEI - CAMARA MUNICIPAL 
OF N 54.7022 AUTOGRAFO no PROJETO DF I Fl N' 88/2022 AUTORIA DO EXECUTIVO QUE CONFERE NOVA REDAÇÃO AO ART 20 DA LEI 7.769;2022 QUE 

conclusão: 11/08/2022 
Orgào: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SGOV 

Através do presente, tenho a elevada honra de passar 

às mãos de Vossa Excelência, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n.° 88/22. 

de vossa autoria, que confere nova redação ao art. 20 da Lei n° 7.769, de 28 de 

março de 2022. que institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do 

município: fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões 

pelo regime de previdência de que trata o artigo 40 da Constituição Federal: 

autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar, e dá 

outras providências, o qual foi aprovado pelo Plenário desta Edilidade em Sessão 

Ordinária realizada na data de 12 de julho p.p.. 

Valho-me do ensejo, para reiterar a Vossa Excelência 

os protestos de consideração e apreço. 

/-"") 

tenciosamente 

MARCOS PAULO TAVARES FURLAN 
Presidente da Câmara 

À SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°88/22 

Confere nova redação ao artigo 20 da Lei n" 7.769, de 
28 de março de 2012, que institui o Regime de 
Previdência Complementar no âmbito do Município de 
Mogi das Cruzes: fixa o limite máximo para a 
concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de 
previdência de que trata o artigo 40 da Constituição 
Federal: autoriza a adesão a plano de beneficios de 
previdência complementar, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES DECRETA: 

Art. 1° O artigo 20 da Lei n° 7.769, de 28 de março de 2022, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 20. Até o início da vigência do Regime de Previdência 
Complementar previsto na forma do artigo 30 desta lei, as nomeações 
de novos servidores de cargo efitivo do Município de Mogi das Cruzes, 
que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores 
do limite máximo estabelecido para os beneficios de aposentadorias e 
pensões do Regime Geral de Previdência Social, serão admitidas 
apenas nas seguintes hipóteses: 

1- para reposição do quadro defasado de servidores; 
- nas áreas de educação, saúde e segurança, hipóteses em que. além 

da recomposição do quadro, poderão ser nomeados novos servidores 
para ampliação do respectivo e.fetivo. - (NR) 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE PA PRESIDÊNCI DA CÂMA 
DAS CRUZES, em 15 d pl 6d' e 2.022: 461° da Fun 
Cruzes. - 

CIPAL DE MOGI 
da Cidade de Mogi das 

MARCOSPAULI AVARES I LAN 
Presid te da Câmara 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n° 88122 fls. 02 

MA ASSIS MARGARIDO 
1° Secretário 

JULIANO MALAQUIAS BOTELHO 
ecretário 

Secretaria Legislativa da 
julho de 2.022, 461° da Fun, . ão, 461° 

a Municipal de Mogi das Cruzes, em 15 de 
dação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

\"./ 

Marc lo I. Um ta Romeiro Tavares 
Diretor do Dep. mento Legislativo 








